
'Prc/cituro 1ftunlclpal de Óc1o ]o.;~ doJ Campo.; 

€.;todo tÚ 0Do 'Paulo 

LI VRO N..2.. 

LEI N':' ~043/78 

FLS. N.2.. 

PUBLr:.A co r A) :~o JO~NAL 
s-. :. [,"1 · : . • • ) 

N.•d..Q_fó~~·.-~=cV }]f 

de 12 de julho de 1978 

DispÕe sobre abertura de crédito adi

cional, destinado ao pagamento de seg~ 

rodos veículos do Corpo de Bombeiros. 

O Prefeito Municipal de São J0sé dos Ca mpos 

faz s ~ ber que a Câ mara Municipal aprova e ele sanciona e pr~muiga a se 

gu in te Lei :-

Artigo 1?- Fica o Poder Executivv ~ULOr l 7~ 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ . 200.000,00 (Duzentos mil 

cruzeiros), destinado a suplementar a dotação 30.20- 03070212.88- 3140. 

00 do orçamento vigente, para o pagamento do prêmio de apólices de se guro 

da s viaturas do Corpo de Bombeiros de São José dos Ca mpos. 

Artigo 2<: - O crédito autorizado no artigo

anterior sera coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 

previsto para o corrente exercício. 

Artigo 3? - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação,revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José do s Ca mpos 
12 de julho de 1978 . 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre -

feito, aos doze dias domes de julho do ano de mi 1 novece setenta e 
o i to. 
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